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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO PESTANA 

  

EDITAL PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL  Nº 04/2026 

 

O Prefeito Municipal de Augusto Pestana - RS, Sr. SERGIO LUIS 

NEUBERGER, no uso de suas atribuições, visando à contratação de pessoal, em 

número de 1 (um), por prazo determinado para desempenhar funções de Professor(a) de 

Matemática, junto à Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal, amparado em 

excepcional interesse público devidamente reconhecido e autorizado por intermédio das 

Leis Municipais n° 3982/2026, com fulcro no art. 37, IX, da Constituição da República 

e artigos 192 e seguintes da Lei Municipal n° 777/2003, torna pública a convocação dos 

interessados e aprovados no Concurso Público nº 01/2024, para efetuarem as incrições, 

junto ao Departamento de Recursos Humanos, ou pelo e-mail: 

recursoshumanos2@augustopestana.rs.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 16 a 20 

de março de 2026. Caso não hajam interessados dentre os aprovados no concurso, será 

aberto novo Processo Seletivo. A contratação será por prazo determinado de 06 (seis) 

meses, podendo ser prorrogado uma vez por igual período, facultado o rompimento do 

contrato se não mais houver a necessidade. Tal contrato será regido pelo Regime 

Jurídico Estatutário, a carga horária semanal é de 22 (vinte e duas) horas, com 

remuneração de R$ 2.950,40 (dois mil, novecentos e cinquenta reais com quarenta 

centavos) e demais vantagens previstas em lei.  

 

 

                                   Augusto Pestana, 13 de março de 2026. 

                                                                     

 

 

    

SERGIO LUIS NEUBERGER  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


